NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 04 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 21/2016, que tem por objeto, Fornecimento de tubos de PVC e reservatórios de água para implantação de sistemas simplificados de abastecimento de água e contratação de empresa para eventual fornecimento, transporte, descarga de Kit’s de irrigação, com capacidade de irrigar 500 m², com vistas a atender às demandas dos Produtores Rurais que se destinam ao desenvolvimento de atividades agrícolas, em diversas localidades rurais, no âmbito da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

1. Em relação ao atestado de fornecimento exigido na licitação o edital diz que:
Exigência Técnica.
A licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove ter fornecido material objeto desta licitação, conforme art. 30, § 4º, da Lei 8.666/93, para cada Grupo e Item que for concorrer, conforme descrição abaixo:
Grupos 3 e 4 – Reservatório de fibra de vidro ou polietileno: Atestado da capacidade técnica, ou seja, atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove o fornecimento de reservatório de fibra de vidro ou poliuretano revestido internamente com protetor solar, em quantidade de pelo menos 50% do indicado neste processo, na mesma capacidade e resistência igual ou superior.
O  pregão  eletrônico  foi  criado  visando,  basicamente,  aumentar  a quantidade  de participantes  e  baratear  o  processo  licitatório.  É  um método  que  amplia  a  disputa licitatória, permitindo a participação de várias empresas de diversos Estados. Trata-se  de uma  modalidade  ágil, transparente e que possibilita uma negociação eficaz entre os licitantes. A exigência de atestado de fornecimento com quantidade não inferior a 50% elimina o  caráter  competitivo e a  igualdade entre os licitantes, estabelecido pelo processo de Pregão Eletrônico e pela Lei de Licitações. Esta cláusula é restritiva, fere o princípio da ampla participação e apenas beneficia empresas que atuam neste ramo a vários anos e que possuem uma boa base de vendas. Esta exigência (50% de fornecimento) não é recorrente nas licitações que são realizadas no País. Segundo os princípios da Administração Pública, e baseando-se no Art. 37 da Constituição Federal solicitamos que seja revista esta condição para premiar a ampla participação e dar oportunidade para empresas que estão há menos tempo no mercado.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Machado Figueiredo Silva responde:

Os limites estabelecidos atendem aos Acórdãos n.º 1.390/2010-Plenário e Acórdão n.º 1432/2010-Plenário e Súmula 263 do TCU.
QUESTIONAMENTO 02:
2. Ainda em relação ao atestado de fornecimento, será exigido 50% de cada item, ou seja, de cada litragem (500 litros, 5.000 litros e 10.000 litros) ou 50% de produtos que sejam compatíveis a caixas d’’água independente da litragem?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Machado Figueiredo Silva responde:

Será exigido, conforme edital, atestado de fornecimento de 50% para cada item.

QUESTIONAMENTO 03:
3. O edital ainda prevê que os reservatórios sejam entregues com o logotipo da CODEVASF, porém não há fotos ilustrativas e nem tamanhos para balizarmos um preço de disputa. Neste caso, há informações faltantes que precisam ser informadas antes da realização do certame.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Machado Figueiredo Silva responde:

Deverá ser considerado, como tamanho padrão, o mesmo contido nas caixas pelo fabricante, respeitando sua proporcionalidade pelos tamanhos das caixas.

QUESTIONAMENTO 04:
4. Os preços estimados pela administração para o Pregão Eletrônico em epígrafe estão muito inferior aos praticados no mercado nacional, fato este que também restringe a participação de empresas localizadas em regiões geográficas distantes, premiando apenas empresas locais. Solicitamos que os preços de referência sejam reajustados levando em consideração os preços praticados em diversas regiões do País.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Claudio Marcio Machado Figueiredo Silva responde:

Os preços utilizados são do SINAPI - Sistema de Preços Custos e Índices, base de custos para obras e aquisição pelo Governo Federal.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000816/2016-82.
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